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Art.  11  As  despesas  judiciais  que  porventura  a  Fazenda  Pública 
Municipal já houver despendido, visando cobrar os créditos tributários, deverão ser satisfeitas pelo 
contribuinte, diretamente junto aos cofres municipais, antes da concessão dos benefícios dispostos 
nesta Lei.

Art.  12 Os contribuintes poderão requer os benefícios desta Lei, pelo 
período de 40 (quarenta) dias, a contar da sua entrada em vigência.

Art. 13 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Governo Municipal de Juara, Estado de Mato
Grosso, 02 de agosto de 2018
 

Carlos Amadeu Sirena
Prefeito do Município 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUÍNA

ATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUINA/MT
AVISO  DE  PREGÃO  PRESENCIAL  N°  085/2018  –  SISTEMA  DE 

REGISTRO DE PREÇOS

O  Munícipio  de  Juína-MT,  através  de  seu  Pregoeiro  nomeado  pela 
Portaria Municipal n.º 3443/2018,  TORNA PÚBLICO, para conhecimento, dos interessados, que 
fará  licitação  na  modalidade  Pregão  Presencial,  do  tipo  “MENOR  PREÇO  POR  ITEM”,  para 
FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  ORTOPÉDICO  E  MATERIAL  PARA 
PROCEDIMENTO  CIRURGICO,  ATENDENDO  A  DEMANDA  DO  HOSPITAL  MUNICIPAL, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, MUNICIPIO DE JUINA, ESTADO DE MATO GROSSO, 
estando a sessão pública para o  dia  16 DE AGOSTO DE 2018 ÀS 08:00 HORAS,  na sala do 
Departamento  de  Licitação  da  Administração  do  Município  de  Juína,  situado  na  Travessa 
Emmanuel, nº. 33N, Centro. O Edital poderá ser adquirido no endereço acima, das 07:30 às 11:30 
e das 13:30 as 17:30 horas de segunda a sexta-feira ou pelo site www.juina.mt.gov.br, em portal 
transparência,  agenda  de  licitações.  Informações  pelo  Telefone:  (66)  3566-8302  ou  e-mail:  
licitacao@juina.mt.gov.br. 

Juína-MT, 31 de Julho de 2018. 

MARCIO ANTONIO DA SILVA
Pregoeiro Designado 
Poder Executivo

EXTRATO DOS CONTRATOS DO MÊS DE JULHO DE 2018
 
 
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUINA
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 109/2018
Data Emissão do Contrato: 02/07/2018
Processo: Dispensa de Licitação n.º 030/2018
Contratado: Drogaria São Jorge LTDA- ME
Valor: R$ 1.470,00 (hum mil, quatrocentos e setenta reais).
Vigência: 02 de Julho de 2018 a 31 de dezembro de 2018
Dotação:  2408  -  03.001.10.122.0014.2314.339091000000  - 

CUMPRIMENTO DE ORDENS JUDICIAIS 
•  0102000000- Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - 

Saúde 
Objeto:  “CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NO 

FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTO  PARA  ATENDER  A  PACIENTE  ISALTINA  KLER  DE 
OLIVEIRA  PARA  CUMPRIMENTO  DO  MANDADO  JUDICIAL  1188-16.2017.4.01.3606, 
CONFORME PROCESSO EM ANEXO.”

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal
 

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUINA
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 110/2018
Data Emissão do Contrato: 02/07/2018
Processo: Dispensa de Licitação n.º 031/2018
Contratado: J. C. Auto Motors Ltda.
Valor:  R$  2.220,04  (dois  mil,  duzentos  e  vinte  reais  e  quatro 

centavos).
Vigência: 02 de Julho de 2018 a 02 de Agosto de 2018
Dotação: 2464-03.130.10.302.0015.2333.339030000000 – Manutenção 

dos Veículos a Serviço da Saúde
Fontes  de  Recursos:  0102000000  –  Receitas  de  Impostos  e  de 

Transferência de Impostos- Saúde
 2465.03.130.10.302.0015.2333.339030000000  –  Manutenção  dos 

Veículos a Serviço da Saúde

Fontes  de  Recursos:  0102000000  –  Receitas  de  Impostos  e  de 
Transferência de Impostos- Saúde

Objeto:  “CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO REVISÃO OBRIGATORIA DO VEICULO L200 TRITON PLACA QBO 
4469  PREFIXO  03.58,  SENDO  REVISÃO  DE  60.000  KM,  PARA ATENDER  A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE”.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUINA
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 112/2018
Data Emissão do Contrato:12/07/2018
Processo: Pregão Presencial n.º 069/2018
Contratado: A. A. DALMASSO SERVIÇOS – ME
Valor: R$ 17.250,00 (dezessete mil, duzentos e cinquenta reais).
Vigência: 12/07/2018 a 12/07/2019
Dotação: Órgão: 03 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária 03.100 - FMS/ Dep. de saúde/atenção básica
Função: 10 - Saúde 
Sub Função: 301 - Atenção Básica
Programa: 0013 - Atenção Básica
Projeto/Atividade: 2304 - ESF. Equipe saúde da família
Elemento Despesa: 33.90.39.00 - Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica
Objeto:  1.1.  Constitui  objeto  do  presente  Contrato  Administrativo 

contratação de empresa especializada na prestação de serviço de reforma para entrega de imóvel 
alugado, antiga UBS equipe 01, localizada na rua Loanda 105, lote 23, quadra 35, setor d, Bairro 
Modulo  05,  Secretaria  Municipal  de  Saúde  –  Município  de  Juina  –  Estado  de  Mato  Grosso  
especificados nos itens do ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, conforme a especificação dos 
itens, quantidades e preços que seguem na tabela abaixo:

1.2. SERVICOS DE PINTURA E REFORMA A SER EXECUTADOS NO 
IMOVEL:

· Calçada  rampa  da  entrada  por  piso  antiderrapante,  trocar  piso 
antiderrapante branco;

· Deixar rampa da entrada da casa (obs.: porta);
· Trocar as fechaduras e chaves de todas as portas;
· Pinturas de todas as grades, portão, portas e janelas;
· Fechar  aberturas  dos  ares  condicionados  fazendo  amarração  para 

evitar trincados logo após o sinal;
· Deixar pia na última sala do lado direito; 
· Efetuar troca do piso de todo o imóvel inclusive calçadas (226 m²);
· Reparar as rachaduras da parede da frente;
· Efetuar a troca e pintura do forro onde apodreceu por goteira na área 

da frente e no banheiro e beiral dos fundos e da frente;
· Repor telhas, pois está faltando algumas e onde constam goteiras;
· Trocar  os  vidros  das  janelas  onde  está  diferente  e  onde  foram 

pintados;
· Efetuar  a  troca  dos  sanitários  dos  banheiros  e  onde  está  faltando 

tampas colocar padrão e banheiro central voltar pia no local anterior (pois foi alterado);
· Fechar a porta dos fundos da suíte do lado esquerdo e deixar a do  

acesso ao corredor central do imóvel, e manter as divisórias em PVC;
· Fazer a instalação da pia da cozinha com balcão de madeira somente 

envernizado;
· Manter a sala da frente ao lado direito como está, (obs.: foi construída 

pelo município onde constava área);
· Fechar porta do lado direito onde foi aberto e colocado de plástico e  

reabrir em frente onde como era antes;
· Trocar portas furadas ou danificadas (obs.: possivelmente foi feito para 

colocar cadeados);
· Primeira porta do lado direito onde foi  feito abertura da mesma, se 

possível colocar porta da largura que esta se não voltar como era padrão;
· Retirar parafusos colocados para fixar os portais e chumbar como de 

padrão;
· Retirar 91m² de divisória presentes em todo o imóvel;
· Retirar 8 cubas; 
· Trocar 1 tanque de lavar roupas de 03 bocas;
· Refazer 20 m² forro de madeira;
· Retirar encanamento esgoto;
· Adequar encanamento de água;
· Fazer bancada pia c/ cerâmica;
· Conserto geral de 04 portas;
· Trocar 2 portas;
· Trocar 11 fechaduras;
· Fechar 3 paredes onde estão 3 portas;
· Reabrir 01 porta;
· Repor e adequar 1 porta;
· Efetuar adequações nos banheiros;
· Embutir fios onde estão aparentes;
· Refazer ou fazer fossa séptica;
· Troca de telhas e revisão de telhado;
· Troca de 14 soquetes; 
· Tirar e refazer 66 m² reboco;
· Fixar pia e vaso de banheiro; 
· Pintura interna 597 m²; 
· Pintura externa 202 m²; 
· Pintura de beiral e espelho 95 m²;
· Reposição de forro 41 m²;
· Pintura das grades 5 m² (janelas)
· Pintura de meia cana;
· Reforma e adequação das calhas;
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